
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  COM  URGÊNCIA
LIMPEZA DE TERRENO NA RUA PRES.
AFONSO PENA, NO BAIRRO QUILOMBO,
NESTA CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Providenciar com urgência limpeza de terreno na Rua Pres. Afonso Pena, Nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

          Considerando  que  a  referida  reivindicação  é  pertinente,  visto  que  moradores  do  Bairro
Quilombo procuraram este vereador para pedir providências quanto à limpeza do terreno localizado na
Rua Pres. Afonso Pena, que se encontra tomado por mato e acúmulo de sujeira. 
          Considerando que a permanência de lixo e mato alto nas áreas municipais, bem como em locais
de grande circulação, vem causando transtornos às pessoas que convivem na comunidade e representa
um sério problema de saúde pública. 
          Sendo assim, contamos com a presteza dos órgãos públicos para o pronto atendimento dessa
solicitação, que é um anseio da comunidade, oportunidade em que agradecemos em nome das famílias
que residem nas proximidades e clamam por melhorias 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de novembro de 2025.

 
 
 

Sargento Joelson (Câmara Digital) - SEM PARTIDO
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